Parecer n.º  869, de 2003.

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n.º 195, de 2001.


De iniciativa do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o Projeto em epígrafe cria, junto à rede pública estadual de saúde, programa permanente de prevenção e tratamento de osteopenia e da osteoporose.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 48ºa 52º Sessões Ordinárias (de 19/04 a 25/04/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, recebendo parecer favorável.


Após, o projeto seguiu para a Comissão de Saúde e Higiene, tendo recebido parecer contrário.


Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciado consoante o que dispõe o §3º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.


Na condição de relator designado por este órgão, constatamos que o presente programa busca a prevenção e tratamento da osteopenia e da osteoporose através do esclarecimento e atendimento pela Rede Pública de Saúde do Estado de São Paulo.


Diante do exposto, verificamos que a proposta, se convertida em lei, concorre para o aumento da despesa pública, estando presente, todavia, o competente dispositivo financeiro, constante do artigo 3º do projeto, em observância ao que dispõe o artigo 25 da Constituição do Estado.


Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei n.º 195, de 2001.


a) Enio Tatto – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 24/6/03

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Roberto Engler – Enio Tatto – Cândido Vaccarezza – Vitor Sapienza – Valdomiro Lopes – Edson Gomes – Luiz Gonzaga Vieira.

